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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

ATA

DE REUNIÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS, REFERENTE À
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020/CPLO/SUPEL/RO

 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às onze horas, por determinação do
Superintendente da SUPEL/RO, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações de Obras/CPLO,
designada através da Portaria nº. 249/2019/SUPEL - CI, com a finalidade de proceder à análise e
julgamento das propostas de preços, referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.
003/2020/CPLO/SUPEL/RO, formalizado pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.263201/2020-
98/DER/RO, cujo objeto é a Construção de Ponte em concreto pré-moldado protendido sobre o Rio
Jamari, na RO-459, trecho: Entr. BR-364/Alto Paraíso, km 0,6, com extensão de 130,00 metros, no
município de Alto Paraíso/RO. No horário estabelecido, a Presidente da Comissão Permanente de
Licitações de Obras, declarou aberta a presente sessão em que conforme a ata datada do dia
19/04/2021 às 09h, par�cipam desta fase as empresas: TÉCNICA RONDÔNIA DE OBRAS LTDA - TROL,
TRENA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES S.A e TRILHA ENGENHARIA LTDA. Concluída a análise, a
comissão decidiu, por unanimidade de seus membros, DESCLASSIFICAR a empresa TRENA
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES S.A, por ter deixado de apresentar em sua proposta de preços as
composições unitárias dos itens 1.1 (Instalação de canteiro de obras e acampamento), 1.2 (Mobilização
e desmobilização de pessoal), 1.3 (Mobilização e desmobilização de equipamentos rodantes) e 1.4
(Mobilização e desmobilização de equipamentos pesados), contrariando assim o disposto no item 16,
subitem 16.1.2, alinea "e" "e1", combinado com o subitem 16.1.2.1 do edital, decidiu
ainda   CLASSIFICAR as empresas conforme quadro abaixo descrito:

 

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO
TRILHA ENGENHARIA LTDA 8.661.210,10 1º

TÉCNICA RONDÔNIA DE OBRAS LTDA TROL 8.872.542,81 2º

 

Todas com prazo de execução de 270 (duzentos e setenta) dias corridos e por terem cumprido todas as
exigências con�das no edital.  Registra-se que a empresa TÉCNICA RONDÔNIA DE OBRAS LTDA -
TROL classificada em segundo lugar,  jus aos bene�cios da Lei Complementar 123/2006, e está apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da referida Lei e suas alterações
con�das na Lei 139/2011,  portanto a mesma fica NOTIFICADA para querendo apresentar NOVA
PROPOSTA DE PREÇOS, na sessão que dar-se-á em 23/04/2021, às 09h cobrindo assim a proposta da
empresa classificada em primeiro lugar, a não apresentação implicará na decadência do direito, ficando
desde já os autos disponibilizados para vistas dos interessados nesta SUPEL. Nada mais havendo a ser
tratado, a presidente encerrou a sessão, mandando lavrar a presente ATA, que vai assinada por si e pelos
demais membros da Comissão e disponibilizada no site www.rondonia.ro.gov.br/supel. Porto Velho/RO,
dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às doze horas.

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

 

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente CPLO/SUPEL

 

MARIA CAROLINA DE CARVALHO

Membro CPLO/SUPEL

 

NADIANE DA COSTA LAIA

Membro CPLO/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Eralda Etra Maria Lessa, Presidente, em 20/04/2021, às
10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Nadiane da Costa Laia, Membro, em 20/04/2021, às
10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CAROLINA DE CARVALHO, Membro, em
20/04/2021, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0017434064 e o código CRC 6690A8DF.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0009.263201/2020-98 SEI nº 0017434064
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